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EDITAL DE DISPENSA Nº 012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA CHAPADA NORTE - CONSAN, com sede na Rua JJ 
Seabra, 69, Sala 106, Bairro Estação, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 
32.104.619/0001-32, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará 
Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 
75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

1.0 – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento e 
rastreamento veicular via satélite (GPS/GPRS), com fornecimento de equipamentos em 
comodato, instalação, manutenção, suporte técnico e disponibilização de plataforma de 
gerenciamento online, visando atender às necessidades da frota de veículos da Policlínica 
Regional de Saúde de Jacobina. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 
 
2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Consórcio, para exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentaria:  01.10 – Saúde 

Projeto Atividade:  2002 – Manutenção das atividades Policlínica e Transporte Micro-ônibus  

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

Fonte do Recurso: 

1899 - Transferência de consorciado – Contrato de Rateio 

1880 - Contrato de Rateio 

1608 - Portaria 608 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos  deverão ser 

encaminhados aos e-mails: adm.consan@policlinicajacobina.ba.gov.br ou entregue “in loco”, 
na sede do consórcio, fazendo referência a DISPENSA. 

3.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/06/2026 às 13:00hs. 

3.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
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Físicas, conforme o caso; 
3.2.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
3.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
3.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
3.2.6 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
3.2.7 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
3.2.8 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de um 
ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 
que a empresa licitante prestou ou vem prestando serviços similares ao objeto da licitação. 

3.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 
3.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
3.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
3.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
4.0 – DO PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados conforme portaria 03/2025 de 22/01/2025 publicado no 
diário oficial eletrônico https://sai.io.org.br/ba/consan/Site , subsequente ao fornecimento/serviço, 
mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, devidamente atestadas pelo 
setor competente, podendo o CONTRATANTE descontar eventuais multas que tenham sido 
impostas à LICITANTE VENCEDORA. 

4.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

5.0 – DA RECISÃO 

5.1. A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

5.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, art. 138 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 
5.2.2. de forma consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CFN; 
5.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização 
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como 
à prévia e ampla defesa. 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
5.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos 
pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
 
6.0 – DAS PENALIDADES 
 
6.1.1. O descumprimento das obrigações previstas em lei ou neste ajuste sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades descritas no Edital de Dispensa de Licitação e às sanções 
relacionadas à execução do contrato previstas lei 14.133/2021. 
 
7.0 – DA ANTICORRUPÇÃO 

7.1. Para a execução desta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

8.0 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1. Lei Federal nº 14.133/21, e legislação correlata, cabendo ao CONTRATANTE decidir 
sobre os casos omissos. 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. Poderá o Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Chapada Norte - CONSAN, 
revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

9.2. O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Chapada Norte - CONSAN deverá 
anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 

9.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo ente. 
 
Jacobina/Ba, 16 de junho de 2026.  

_____________________________________ 
Gabriel Gregório Matos 

Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento e 

rastreamento veicular via satélite (GPS/GPRS), com fornecimento, instalação, configuração, 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos em regime de comodato, disponibilização de 

plataforma de gerenciamento online e suporte técnico, visando atender à frota de veículos da 

Policlínica Regional de Saúde de Jacobina, administrada pelo Consórcio Público Interfederativo de 

Saúde do Piemonte da Chapada Norte – CONSAN. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Policlínica Regional de Saúde de Jacobina realiza diariamente deslocamentos para transporte de 

pacientes, coleta de materiais, atividades administrativas e demais ações relacionadas à assistência 

à saúde. 

Atualmente, a ausência de ferramenta tecnológica de monitoramento limita o controle da utilização 

dos veículos oficiais, dificultando a obtenção de informações precisas sobre trajetos percorridos, 

tempo de deslocamento, consumo de combustível e produtividade da frota. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir maior eficiência operacional, 

segurança patrimonial, economicidade e transparência na utilização dos veículos públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução deverá contemplar: 

Rastreamento veicular em tempo real via GPS/GPRS; 

Fornecimento dos equipamentos em comodato; 

Instalação, desinstação e configuração dos dispositivos; 

Plataforma web para gerenciamento da frota; 

Aplicativo para dispositivos móveis; 

Armazenamento de histórico de rotas; 

Emissão de relatórios gerenciais; 

Suporte técnico remoto e presencial quando necessário; 

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 

Substituição de equipamentos defeituosos sem custos adicionais. 

4. QUANTIDADE 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 

FORNECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA DE MONITORAMENTO E 
TELEMETRIA VEICULAR COM GESTÃO DE ABASTECIMENTO E MANUTENÇÕES. 
COMPOSIÇÃO DA FROTA: 
10 (DEZ) MICRO ÔNIBUS; 
4 (QUATRO) FIAT DUCATO; 
01 (UM) SPRINT. 

12 SERV 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

A solução deverá possuir, no mínimo: 

Equipamentos 

Tecnologia GPS/GPRS ou superior; 

Transmissão automática de dados; 

Identificação individual por veículo; 

Alimentação compatível com os veículos da frota; 

Certificação homologada pela ANATEL. 

Plataforma de Gerenciamento 

Acesso via internet 24 horas por dia; 

Controle por usuário e senha; 

Visualização da localização em tempo real; 

Histórico de rotas e deslocamentos; 

Controle de velocidade; 

Alertas de excesso de velocidade; 

Relatórios de quilometragem; 

Relatórios de tempo parado; 

Check-list por veículo; 

Cercas eletrônicas; 

Exportação de relatórios em PDF e Excel; 

Armazenamento de dados por período mínimo de 12 meses. 

Aplicativo Mobile 

Compatível com Android e iOS; 

Consulta em tempo real; 

Visualização de histórico de rotas; 

Recebimento de alertas e notificações. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer todos os equipamentos necessários ao funcionamento da solução; 

Realizar instalação e configuração dos rastreadores; 

Garantir funcionamento ininterrupto do sistema; 
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Disponibilizar suporte técnico durante a vigência contratual; 

Substituir equipamentos defeituosos sem ônus para a Administração; 

Manter sigilo sobre as informações obtidas através do sistema; 

Disponibilizar treinamento para os usuários indicados pela Administração. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Disponibilizar os veículos para instalação dos equipamentos; 

Designar fiscal do contrato; 

Efetuar os pagamentos conforme pactuado; 

Comunicar ocorrências relacionadas ao funcionamento do sistema. 

8. PRAZO EXECUÇÃO 

A instalação dos equipamentos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A execução dos serviços será acompanhada por servidor ou comissão designada pela Administração, 

responsável o gestor de contratos e o fiscal de contratos pela verificação da conformidade técnica e 

aceitação dos serviços. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Consórcio, para o exercício de 2026, na classificação a seguir: 

Unidade Orçamentaria:  01.10 – Saúde 

Projeto Atividade:  
2002 – Manutenção das atividades Policlínica e Transporte Micro-ônibus  

2003 - Ações Intensificadas - Mais Especialistas 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte do Recurso: 

1899 - Transferência de consorciado – Contrato de Rateio 

1880 - Contrato de Rateio 

1608 - Portaria 608 

 
10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Constituição 
Federal, e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. O objeto em questão será contratado com fundamento no art. 75, incisos I e II, da referida 
Lei e seus decretos de atualizações: 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

• Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras;” 
 

Na contratação em tela, optou-se pela Dispensa de Licitação com disputa em função do baixo valor do 
objeto. A utilização da Dispensa deixaria os custos do processo mais elevados que o necessário para 
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sua conclusão. Assim, a dispensa com disputa mostrou-se mais vantajosa para a Administração. 
 

Desta forma, para fins de economia processual, optou-se por dispensar a elaboração de tais 

documentos. 

11. ESTIMATIVA DE VALOR PARA A CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, na forma do artigo 24 inciso I da Lei 14.133/21. 
 
A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Maiores informações sobre as especificações do objeto a ser contratado poderão ser obtidas da 

Policlínica Regional de Saúde com a Assessoria Administrativa, em horário comercial, no e-mail: 

diretoria.administrativa@policlinicajacobina.ba.gov.br . 

 
Jacobina/BA, 10/06/2026. 

 

ANTÔNIO CÉSAR AVELINO CELESTINO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de monitoramento e rastreamento veicular via satélite (GPS/GPRS), 
com fornecimento de equipamentos em comodato, instalação, manutenção, suporte técnico e 
disponibilização de plataforma de gerenciamento online, visando atender às necessidades da 
frota de veículos da Policlínica Regional de Saúde de Jacobina, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, conforme descritivos e quantitativos discriminados na tabela do termo de 
referência, nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição Quant. Unid. 

1 

FORNECIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PLATAFORMA DE 
MONITORAMENTO E TELEMETRIA VEICULAR COM GESTÃO DE 
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÕES. COMPOSIÇÃO DA FROTA: 
10 (DEZ) MICRO ÔNIBUS; 
4 (QUATRO) FIAT DUCATO; 
01 (UM) SPRINT. 

12 SERV 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
Jacobina/BA, ____ de _______________ de 2026. 
 
 

Nome da empresa e responsável 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2026 
CONTRATO Nº 0--/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, O 
CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DE PIEMONTE DA CHAPADA NORTE-
CONSAN E A EMPRESA 
...................................................................... NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO:   

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da Chapada Norte - 
CONSAN, inscrito no CNPJ sob o nº 32.104.619/0001-32, entidade de direito público e natureza 
autárquica interfederativa, constituída sob a forma de Associação Pública com sede na avenida 
Centenário, 420, bairro Nazaré, Jacobina -Bahia, CEP 44.720.000,neste ato representado por seu 
Presidente Sr. GILDO MOTA BISPO, conforme ata da Assembleia Geral publicada no Diário 
Oficial Edição 318 de 10 de março de 2026, doravante denominado Contratante e a empresa 
......................................................................., CNPJ Nº ...................................., estabelecida na 
.....................................................................,doravante denominada CONTRATADA, e neste ato 
representada pelo seu (inserir cargo), senhor(a) ....................................................................., de 
acordo com a representação que lhe é outorgada por (procuração/contrato social/estatuto social) 
com base do Edital do Dispensa de Licitção Nº 012/2026, e todas as disposições da Lei 
14133/2021 e demais legislação aplicáveis resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de 
de serviços, instruído pelo Processo Administrativo Nº 027/2026, decorrente da  Dispensa de 
Licitação Nº 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O objeto do presente instrumento é a contratação de 
serviços  comum de ..............................................nas condições estabelecidas no termo de 
Referência  

1.2. Objeto da Contratação 

1.2.1. Descrição do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT UND QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 

1       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Licitação; 

1.2.3.    A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 
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O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da contratação, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.   

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência 

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais datadas de 
____/ _____/____].  

7.1.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, aplicando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor ampliado-IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, diante da relevância do serviço. 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% 
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte por cento) a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1 a multa será de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Consórcio Público Interfederativo de Saúde de Piemonte da 
Chapada Norte deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Unidade Orçamentaria: 01.10 – Saúde 
Projeto Atividade:   2002 – Manutenção das atividades Policlínica e Transporte Micro-
ônibus 
Elemento da despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte do recurso:        1899 – Transferência de consorciado – Contrato de Rateio 
                                       1880 – Recurso Próprio 
                                       600    Portaria 608   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Jacobina Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Jacobina Bahia, -- de junho de 2026. 
__________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

mailto:diretoria.administrativa@policlinicajacobina.ba.gov.br

